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Gabinete VEREADOR ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE - PP

INDICAÇÃO: 149/2021

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor LUCAS CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal,
e ao secretário municipal de Educação, respeitadas as formalidades regimentais, ouvido e
esclarecido o Plenário, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, a necessidade,
conveniência e oportunidade de determinar ao setor competente da municipalidade a realização de
estudos para proceder com urgência a compra de tablets ou similares, e pacotes de dados de
Internet para todas as salas de aulas da escolas públicas do município. 

JUSTIFICATIVA:

A medida tem como objetivo minimizar os efeitos da pandemia de Covid-19 na educação
riobrilhantense e possibilitar a implantação do ensino híbrido.

Conforme pudemos observar nas redes sociais, a principal reclamação dos professores para
realização das aulas on line foram  em virtude das dificuldades de acesso à internet nas próprias
escolas, e, mbora medidas emergenciais como a suspensão das aulas sejam importantes no combate à
disseminação do novo coronavírus, pesquisas mostram que haverá múltiplos impactos nos alunos e
nos educadores, exigindo um esforço do poder público de um planejamento para que as aulas não
sejam suspensas e para que os professores e alunos possam estarem mais próximos possíveis durante
o período de aulas para o qual foram matriculados, ainda que de forma virtual.

Posto isto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares na aprovação dessa propositura, que tem por
objetivo atender os anseios da nossa população.

Sala das Sessões, 23/03/2021 - 20:50:09
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